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qual será realizada pelo pregoeiro Cleiedson Ismael, por meio do endereço eletrônico
www.bbmnet.com.br I www.novobbmnet.com.br, plataforma do sistema BBMNET. Lei
Federal Nº 10.520, 8.666. Na fase externa, o edital do certame estará disponível
gratuitamente nos endereços eletrônicos www.bbmnet.com.br, www.luisgomes.rn.gov.br e
tce.rn.gov.br, podendo ser solicitado via e-mail cpl.lgomes@gmail.com e encontram-se à
disposição dos interessados na sala da Comissão Especial de Licitação da Prefeitura
Municipal de Luís Gomes/RN, localizada a Rua Prefeito Francisco Fontes, nº 134, CEP nº
59.940-000, Centro, Luís Gomes/RN, a partir do dia 16/01/2024, no horário de expediente,
das 08h00min às 17h00min.

Em 16 de janeiro de 2024
CLEIEDSON ISMAEL

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA
EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N° 001.2024. PROTOCOLO Nº 14251/2023 - PROCESSO DE DESPESA Nº 6601/2023.
INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA. TOMADA DE PREÇO Nº
005/2023. OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUCAO DE
UM PREDIO PUBLICO MUNICIPAL PARA O FUNCIONAMENTO DA SEDE DO BATALHAO DA
POLICIA MILITAR. Contratada: CARVALHO CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ:
22.318.474/0001-19 - Representante: Francisco Helio Lopes de Carvalho Filho - Valor: R$
1.262.454,20 (um milhão, duzentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e quatro
reais e vinte centavos). A vigência do presente termo iniciará com a expedição da Ordem de
Serviço e assinatura com prazo de 300 (trezentos) dias.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 97/2023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR OS SERVIÇOS REQUERIDOS NA
EXECUÇÃO DO PROGRAMA CORTE DE TERRA 2024, COM UM QUANTITATIVO PREVISTO DE
5.000 (CINCO MIL) HORAS DE TRATOR DE PNEU, COM GRADE LEVE E PESADA, DESTINADOS
AO PREPARO DO SOLO DOS (AS) PEQUENOS (AS) AGRICULTORES (AS) FAMILIARES DO
MUNICÍPIO DE MACAÍBA - RN. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. Adjudico e Homologo o
procedimento em favor das licitantes: D'LEON SERVICOS E LOCACOES LTDA - CNPJ:
24.295.246/0001-04, saiu vencedora do item: 0001 - R$ 215,54. Valor global de R$
1.077.700,00 (um milhão e setenta e sete mil e setecentos reais. CONVOCA-SE a empresa
acima mencionada para a assinatura da Ata de Registro de Preços.

Macaíba/RN, 19 de janeiro de 2024
CÍCERO DA SILVA MILITÃO

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2023

*OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS DESTINADOS A ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE. Considerando a desclassificação da empresa ABC SERVICO E COMERCIO LTDA -
CNPJ: 49.017.921/0001-56 em razão da não assinatura da ARP no prazo estabelecido no
item 9.9 do Edital, reverto a Adjudicação e Homologação dos itens 0002 e 0006. Seguindo
a ordem de classificação, para o item 0002 passa a ter a empresa SILVA RIBEIRO CO M E R C I O
E SERVICOS LTDA - CNPJ: 49.572.307/0001-56 como arrematante. Esclareço ainda que, o
valor arrematado pela segunda colocada foi superior ao preço de referência, e que, após
negociação não foi alcançado o preço estimado pela administração. Por não haver terceiro
colocado, fica o item fracassado. Para o item 0006, passa a ter como arrematante a
empresa PANIFICADORA SAO MIGUEL LTDA - CNPJ: 09.374.422/0003-63, classificada em 2º
lugar, na ordem de classificação. Desde já, fica convocada a licitante remanescente, para
assinatura da Ata de Registro de Preços.

Macaíba, 17 de janeiro de 2024.
FRANCISCO JUNIOR DO RÊGO
Secretário Municipal de Saúde

(*) Republicado por incorreção, tendo em vista erro material (Publicação anterior: DOU n°
14; 19/01/2024; SEÇÃO: 003; página 228).

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Gestor Municipal de Marcelino Vieira-RN, pública a RATIFICAÇÃO E
HOMOLOGAÇÃO da Inexigibilidade nº 01-IN/2024. Objeto: Locação de imóvel residencial
para funcionamento do programa do leite potiguar do Município de Marcelino Vieira-RN.
Fica Ratificado e Homologado a Demostenes Guilherme Tavares de Lima, CPF nº
057.093.874-01 com o valor mensal de R$ 650,00; Fundamentação: Lei Federal nº
14.133/2021 Art. 74. V. Segue o processo ao Setor de Contratos.

KERLES JÁCOME SARMENTO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 03/2024. Processo Administrativo N° 133/2023. Pregão N° 10/2023-SEMAD+.
Objeto: Aquisição de material de expediente a fim de abastecer a Secretaria Municipal de
Assistência Social e Cidadania. Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social - CNPJ:
14.928.192/0001-05. Contratada: Escola & Escritório Livraria e Papelaria LTDA - CNPJ:
00.800.611/0001-14. Valor: R$ 227.036,00 (duzentos e vinte e sete mil e trinta e seis reais).
Vigência do contrato: 12 (doze) meses. Período: 17/01/2024 a 17/01/2025. Data da
assinatura do contrato: 17/01/2024.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2024-SEMAD

Processo Administrativo nº 74/2023. Tipo: Menor preço Lote.
Aquisição de aparelhos de ar-condicionado e climatizadores para atender as

necessidades da Prefeitura e suas Secretarias no Município de Mossoró/RN. Propostas: Entrega
até 02/02/2024, às 08h59. Abertura da Sessão em 02/02/2024 às 09:00hs no site
www.portaldecompraspublicas.com.br. Edital disponível no referido site e
www.prefeiturademossoro.com.br.

Mossoró - RN, 19 de janeiro de 2024
JOÃO EDUARDO OLIVEIRA FERREIRA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS

HUMANOS
AVISO DE RETIFICAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 3/2023

O Município de Parnamirim-RN, através da Comissão Permanente de Licitação
de Obras Públicas, no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos
interessados, ERRATA ao Edital da Concorrência nº 003/2023, como se segue: No Item
15.1.1,Onde se lê: 15.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediantesolicitação da
CONTRATADA, oe preços contratados poderão sofrer reajustes após o interregno de um
ano, aplicando-se o Índice Nacional da Construção Civil - INCC-DI, para serviços
relacionados à construção civil e o índice de reajustamento de obras ferroviárias - DNIT
para serviços relacionados a execução asfáltica, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula.
Leia-se: 15.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da
CONTRATADA, os preços contratados poderão sofrer reajustes após o interregno de um
ano, aplicando-se o Índice Nacional da Construção Civil - INCC-DI, para serviços
relacionados à construção civil e o índice de reajustamento de obras rodoviárias - DNIT
para serviços relacionados à execução asfãltica, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula. Em
decorrência de erro meramente formal, verificado no Edital, resta mantida e inalterada a
data de realização do certame, qual seja 07 de fevereiro do corrente ano, conforme
preconiza o artigo 21, parágrafo 4º da Lei 8.666/1993. Informações através do
PARNAMIRIM DIGITAL.

Parnamirim-RN, 18 de janeiro de 2024.
BRUNO BATISTA DOS SANTOS

Presidente da CPL/SEMOP

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2024

Aviso de Chamada Pública Agricultura Familiar N.º 001/2024
O Município de Portalegre/RN, através da Secretaria Municipal de Educação e

Desporto da Prefeitura Municipal de Portalegre/RN e por intermédio do Agente de
Contratação, designado pela Portaria nº 004/2024 comunica que estará aberto a partir do
dia 23 de janeiro de 2024 até o dia 14 de fevereiro de 2024, a Chamada Pública n.º
001/2024, com o seguinte objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar
e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE. Abertura dos envelopes: Às 09h00min do dia 15 de fevereiro
de 2024 na Sala de licitações da Prefeitura Municipal de Portalegre, na Rua José Vieira
Mafaldo, n° 122, Centro, Portalegre/RN. O Edital poderá ser obtido pelos interessados
através do e-mail licitportalegre@gmail.com. O edital e seus anexos também estarão
disponíveis no através do link: www.portalegre.rn.gov.br. Outros esclarecimentos poderão
ser prestados pelo telefone n.º (84) 3377-2241/2196.

Portalegre/RN, 19 de janeiro de 2024
EUFRÁSIO DANTAS ROCHA JÚNIOR

Agente de Contratações

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SIRIDÓ
AVISO DE RETIFICAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO PE Nº 1/2024
O Fundo Municipal de assistência Social do Município de Santana do Seridó/RN,

por meio de sua pregoeira vem tornar pública a realização da licitação Pregão Eletrônico
nº 001/2024 para o Registro de preço que tem como objeto: Contratação de empresa para
execução dos serviços, ações, procedimentos e atividades na Política Municipal de
Assistência Social/SUAS, através de pessoal técnico e administrativo, através da Plataforma
www.portaldecompraspublicas.com.br, por intermédio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.
Abertura da Sessão: 02/02/2024 às 14:31h. O início de acolhimento das propostas
comerciais ocorrerá a partir no dia 19/01/2024 ÀS 14:30h. Maiores informações e entrega
de editais no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, por intermédio
do Portal de Compras Públicas.

Santana do Seridó, 19 de janeiro de 2024.
JOELAINE CARLA ALVES DANTAS

Agente de Contratação

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE COQUEIROS DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Financiamento nº 0626517-07, firmado pelo MUNICÍPIPIO DE COQUEIROS DO
SUL/RS, CNPJ 94.703.980/0001-32, e o AGENTE FINANCEIRO Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04, Objeto: FINISA - Despesa de Capital Programa: FINISA-FINAN.INFRA E
SAN. AMBIENTAL. Operação com Garantia FPM. Valor de investimento: 3.700.000,00 com
recursos de financiamento lastreado pela CAIXA, sem previsão de contrapartida financeira
pelo TOMADOR. Representantes: Pela CAIXA, Carlos Alberto Pizarro e Pelo TOMADOR,
Valoir Chapuis. Data de Assinatura: 18/01/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS LAJEADOS
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2024

O Município de Dois Lajeados torna público, que está procedendo a Chamada
Pública para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor
familiar rural, em conformidade com a Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao
PNAE, destinados para alimentação escolar, referente ao ano letivo de 2024. Abertura dos
envelopes: 14/02/2024, às 09 horas, na Prefeitura Municipal de Dois Lajeados, no Setor de
Licitações. Edital e maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal, localizada
na Rua Dr. Afrânio Hidalgo Lemos, n° 549, no site: www.doislajeados.rs.gov.br, no Portal da
Transparência, nas abas Licitações e/ou Publicações de Editais de Licitações, Ano 2024 ou pelo
fone (54) 3471-1122 - Ramal 4.

Dois Lajeados, RS, 19 de janeiro de 2024.
FABIANA GIACOMIN

Prefeita
Em ExercÍcio

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Expediente: 
Federação dos Municípios do Rio Grande do Norte - FEMURN 

 
 

    DIRETORIA 
    BIÊNIO 2023-2024. 

 
PRESIDENTE: LUCIANO SILVA SANTOS - Prefeito de Lagoa Nova 

 
1º Vice-Presidente: MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO - Prefeita de Pau dos 
Ferros 
 
2º Vice-Presidente:EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR - Prefeito de Macaíba 
 
3º Vice-Presidente: MARINA DIAS MARINHO - Prefeito de Jandaíra 
 
4º Vice-Presidente: RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA - Prefeito de São Rafael 
 
5º Vice-Presidente:JOAO BATISTA GOMES GONCALVES - Prefeito de Brejinho 
 
1º Secretário: ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO - Prefeito de Apodi 
 
2º Secretária: FRANCISCA SHIRLEY FERREIRA TARGINO - Prefeito de Messias 
Targino  
  
1º Tesoureiro: PEDRO HENRIQUE DE SOUZA SILVA - Prefeito de Pedra Grande 
  
2ª Tesoureiro: FERNANDO LUIZ TEIXEIRA DE CARVALHO - Prefeito de Espírito 
Santo 
 
1-Conselheiro Fiscal:JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS - Prefeito de Caicó 
 
2-Conselheiro Fiscal: CLEITOM JACOME DA COSTA - Prefeito de Venha Ver 
 
3-Conselheiro Fiscal: FLAVIO CÉSAR NOGUEIRA - Prefeito de Nova Cruz 

 
1- Conselheiro Fiscal Suplente: ROSSANE MARQUES LIMA PATRIOTA - prefeito de 
Ielmo Marinho 
 
2-Conselheiro Fiscal Suplente:MARIA HELENA LEITE DE QUEIROGA - Prefeita de 
Olho D’Água do Borges 
 
3-Conselheiro Fiscal Suplente:LUCIANO DA CUNHA GOMES - Prefeito de Lajes 
Pintadas 
 
 

O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte  é uma solução 
voltada à modernização e transparência da gestão municipal. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO SERIDÓ ORIENTAL E 

TRAIRI( AMSO-TR) 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS 

MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO SERIDÓ ORIENTAL 
EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO N° 16/2024 

 
Contrato de Rateio N° 16/2024 
  
Município: Campo Redondo - RN; CNPJ: 08.358.723/0001-79 
  
Consórcio: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Seridó-
CIS/SERIDÓ; CNPJ: 12.397.803/0001-00 
Objeto: Definição das responsabilidades econômicas-financeiras por 
parte do município, bem como estabelecer a forma de repasse de 
valores correspondentes à parte de responsabilidade do MUNICÍPIO, 
para realização das despesas do Consórcio, inclusive as despesas a 
serem realizadas com os serviços que serão contratados e 
disponibilizados ao MUNICÍPIO. 
  
Valor: R$ 107.400 (cento e sete mil e quatrocentos reais) 
  

Dotação orçamentária: as despesas do presente contrato de rateio 
correrão por conta do orçamento municipal aprovado para o exercício 
de 2024. 
  
Amparo Legal: Lei Federal nº N° 11.107/05 
  
Vigência: 18/01/2024 a 31/12/2024 
  
Local/data da Assinatura: Currais Novos/RN, 18/01/2024 
  
Assinantes: Renam Luiz de Alencar Carvalho – Prefeito de Campo 
Redondo; Karmen Marilia da Silva Secretária de Saúde de Campo 
Redondo; Gilson Dantas de Oliveira - Presidente do CIS/SERIDÓ. 
 

Publicado por: 
Verônica Juliana Garcia Geraldo 

Código Identificador:30191CCB 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS 

MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO SERIDÓ ORIENTAL 
EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO N° 15/2024 

 
Contrato de Rateio N° 15/2024 
  
Município: Carnaúba dos Dantas - RN; CNPJ: 08.088.254/0004-15 
  
Consórcio: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Seridó-
CIS/SERIDÓ; CNPJ: 12.397.803/0001-00 
Objeto: Definição das responsabilidades econômicas-financeiras por 
parte do município, bem como estabelecer a forma de repasse de 
valores correspondentes à parte de responsabilidade do MUNICÍPIO, 
para realização das despesas do Consórcio, inclusive as despesas a 
serem realizadas com os serviços que serão contratados e 
disponibilizados ao MUNICÍPIO. 
  
Valor: R$ 259.600,00 (duzentos e cinquenta e nove mil e seiscentos 
reais) 
  
Dotação orçamentária: as despesas do presente contrato de rateio 
correrão por conta do orçamento municipal aprovado para o exercício 
de 2024. 
  
Amparo Legal: Lei Federal nº N° 11.107/05 
  
Vigência: 17/01/2024 a 31/12/2024 
  
Local/data da Assinatura: Currais Novos/RN, 17/01/2024 
  
Assinantes: Gilson Dantas de Oliveira – Prefeito de Carnaúba dos 
Dantas; Luís Eduardo Dantas Secretário de Saúde de Carnaúba dos 
Dantas; Gilson Dantas de Oliveira - Presidente do CIS/SERIDÓ. 
  

Publicado por: 
Verônica Juliana Garcia Geraldo 

Código Identificador:DE1B5418 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS 

MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO SERIDÓ ORIENTAL 
EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO N° 14/2024 

 
*Republicado por incorreção* 
  
Contrato de Rateio N° 14/2024 
  
Município: Florânia - RN; CNPJ: 10.310.587/0001-99 
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Publicado por: 
Robson Augusto Cosme Souza 

Código Identificador:0648CAB2 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 
PORTARIA DE NOMEAÇÃO 

 
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 007/2024 
  

Dispõe sobre nomeação para assumir Cargo 
Comissionado, e da outras providências 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS/RN, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelos dispositivos constantes no 
Art. 66, Inciso I e XII, da Lei Orgânica do Município, combinado com 
o Art. 37, Inciso II, da Constituição Federal, 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1° - Nomear o Senhor ESMAEL SUEL DA SILVA, CPF: 
088.170.164-54, para o cargo de Subcoordenador de Atenção 
Básica, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário. 
  
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal em Lajes Pintadas/RN, em 09 de 
janeiro de 2024. 
  
LUCIANO DA CUNHA GOMES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Francisco Adriano Bezerra da Silva 
Código Identificador:B8FB063B 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 1207/2024 - PML 
 

Concessão de diária ao servidor que especifica e dá 
outras providências. 

  
A Prefeita do Município de Lucrécia, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições legais, notadamente o que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, 
  
RESOLVE:  
Art. 1º– Conceder 01 (uma) diária no valor unitário de 60,00 (sessenta 
reais), totalizando o valor de R$ 60,00 (sessenta reais), ao servidor 
José Adson Costa da Cunha, CPF nº 021.399.164-09, RG 1.487.498 
SSP/RN, Matrícula 090072-9, ocupante do cargo de Motorista, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, para custear despesas decorrentes 
de sua viagem a cidade de Mossoró/RN, dia 18 de janeiro de 2024, 
transportando paciente para realizar exames na Clínica Oitava Rosado. 
Conforme constante no Processo de Concessão de Diária (PCD). 
  
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  
Prefeitura de Lucrécia – RN, 19 de janeiro de 2024. 
  
MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO 
CPF: 970.648.404-30 
Prefeita 

Publicado por: 
Maria Amelia do Amaral 

Código Identificador:7CD5EBB1 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES 

 
GABINETE DO PREFEITA 

PMLG - AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 2024.01.15.001 

 
O Município de Luís Gomes/RN, por intermédio da Comissão de 
Contratação, designada pela Portaria nº 002 de 02 de janeiro de 2024, 
torna público para conhecimento dos interessados, que às 8h00min do 
dia 08 de fevereiro de 2024 (Horário de Brasília/DF), fará realizar 
licitação na modalidade Concorrência Eletrônica nº 2024.01.15.001, 
tipo “menor preço global”. A presente licitação tem por finalidade a 
escolha de empresa especializada para execução das obras de 
pavimentação e drenagem superficial de Ruas na Vila São Bernardo, 
da estratada vicinal que liga a Vila São Bernardo a comunidade de 
Alto dos Cândidos e trecho da Rua Mãe Regina, Zona Rural do 
município de Luís Gomes/RN, com recursos da Emenda Parlamentar 
nº 202337790008, Plano de Ação nº 09032023-036539, Programa nº 
09032023, consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 
de 2024, nas quantidades, especificações e demais condições gerais 
descritas no Projeto Básico, no Edital de convocação e seus elementos 
constitutivos. A qual será realizada pelo pregoeiro Cleiedson Ismael, 
por meio do endereço eletrônico www.bbmnet.com.br I 
www.novobbmnet.com.br, plataforma do sistema BBMNET. 
  
Orçamento estimado R$ 740.907,39 (Setecentos e Quarenta Mil, 
Novecentos e Sete Reais e Trinta e Nove Centavos), elaborado com 
base na tabela SINAPI/RN 11/2023 (NÃO DESONERADO), 
ORSE/SE - 10/2023, SEINFRA/CE - 028 E CAERN - 05/2023, com 
BDI na ordem de 20,37%. 
  
O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, Leis Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006, Decreto Municipal nº 429, de 11 de outubro de 
202, que regulamenta a Lei Federal no 14.133/2021, instruções, 
termos e demais condições contidas no edital e seus elementos 
constitutivos. 
  
Na fase externa, o edital do certame estará disponível gratuitamente 
no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP - 
www.portaldecompraspublicas.com.br, nos endereços eletrônicos 
www.bbmnet.com.br, www.luisgomes.rn.gov.br e tce.rn.gov.br, 
podendo ser solicitado via e-mail cpl.lgomes@gmail.com e 
encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão 
Especial de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, 
localizada a Rua Prefeito Francisco Fontes, nº 134, CEP nº 59.940-
000, Centro, Luís Gomes/RN, a partir do dia 22 de janeiro de 2024, no 
horário de expediente, das 08h00min às 17h00min. 
  
Luís Gomes/RN, 19 de janeiro de 2024 
  
CARLOS AUGUSTO DE PAIVA 
Prefeito de Luís Gomes/RN  

Publicado por: 
Feliciano Neto de Oliveira 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
 
O Gestor Municipal de Marcelino Vieira-RN, pública a 
RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO da Inexigibilidade nº 01-
IN/2024. Objeto: Locação de imóvel residencial para funcionamento 
do programa do leite potiguar do Município de Marcelino Vieira-RN. 
Fica Ratificado e Homologado a Demostenes Guilherme Tavares de 
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Lima, CPF nº 057.093.874-01 com o valor mensal de R$ 650,00, 
período inicial 12 meses; Fundamentação: Lei Federal nº 14.133/2021 
Art. 74. V. Segue o processo ao Setor de Contratos.  
  
KERLES JÁCOME SARMENTO  
- Prefeito  

Publicado por: 
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SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO - DEMÓSTENES 
 
Processo: Inexigibilidade 001/2024 
Número de Contrato: 2024.01.18.0001 
Objeto: Contratação destinada a locação de imóvel residencial para 
funcionamento do Programa do Leite Potiguar do Município de 
Marcelino Vieira-RN. 
Fundamentação: Lei nº 14.133/2021, Art. 74, inciso V, Lei 
8.245/91(Lei do inquilinato). 
Locador/CPF: DEMÓSTENES GUILHERMES TAVARES DE 
LIMA, 057.093.874-01. 
Locatário/CNPJ: Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira/RN, 
08.357.618/0001-15. 
Signatários: Kerles Jácome Sarmento, pela prefeitura, e Demóstenes 
Guilhermes Tavares De Lima, locador. 
Valor: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais). 
Data da Assinatura do contrato: 18/01/2024. 
Vigência: 18/01/2024 a 18/01/2025. 

Publicado por: 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS  
LTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

DA TOMADA DE PREÇOS N° 20004/2023 
 
Tomada de Preço N°. 20004/2023 
Objeto Escolha de Empresa Especializada em Construção Civil para 
execução da Reforma do Centro Educacional Professora Aga 
Fernandes, de acordo com as especificações e quantitativos constantes 
no Projeto Básico. Em 26/12/2023 as 16 horas a Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Martins/RN 
  
A Comissão realizou suas verificações em observância ao parecer 
emitido decide pela desclassificação da proposta apresentada pela 
empresa NTC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA EPP CNPJ Nº 
35.858.155/0001-48 apresentou no item 2.1. Apresenta quantitativo, 
preço unitário e preço total acima da tabela do projeto básico, 
apresenta preço unitário do item 4.1 acima da tabela do projeto básico, 
descumprindo o item 8.10 do Edital, e, Classifica as empresas na 
seguinte ordem 1 - FELIX CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÃO 
EIRELI CNPJ Nº 02.085.687/0001-30 perfez o valor de R$ 
156.638,93; 2 - MONTE CRISTO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
LTDA CNPJ Nº 26.747.948/0001-07 perfez o valor de R$ 
160.787,53; 3 - JQ CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E COMERCIO 
EIRELI ME CNPJ Nº 37.883.801/0001-52 perfez o valor de R$ 
162.769,59; 4 - FL ENGENHARIA, SERVIÇOS E 
EMPREENDIEMNTOS LTDA CNPJ Nº 36.783.315/0001-08 perfez 
o valor de R$ 183.276,97; 5 - CONSTRUTORA JF ENGENHARIA 
LTDA CNPJ Nº 32.883.090/0001-00 perfez o valor de R$ 
184.213,78; 6 - MHF DE FREITAS LTDA CNPJ Nº 
14.148.901/0001-30 perfez o valor de R$ 190.385,13. A Comissão 
declara Vencedora a empresa FELIX CONSTRUÇÕES E 
PAVIMENTAÇÃO EIRELI CNPJ Nº 02.085.687/0001-30 
perfazendo o valor de R$ 156.638,93. A Comissão declara aberto o 
prazo recursal em conformidade com o art 109, alínea b, da Lei 
8.666/93. 
  

Comissão Permanente de Licitação 
  
CLECIDA NATALINA FERNANDES 
Presidente 
  
CLÁUDIO HENRIQUE NOBRE RÉGIS 
Membro 
  
NILDEMARCIO BEZERRA 
Membro   
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS  
RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE 

PREÇOS DA TOMADA DE PREÇOS N° 20003/2023 
 
Tomada de Preço N°. 20003/2023 
Objeto Escolha de Empresa Especializada em Construção Civil para 
execução da Construção do Mirante da Lagoa Nova, de acordo com as 
especificações e quantitativos constantes no Projeto Básico. 
Resolve a comissão Concluído os prazos para cumprimento das 
diligências, verificou-se que as empresas a seguir não compareceram 
ou se manifestaram sobre interesse em dirimi-las sendo 
desclassificadas: MONTE CRISTO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
LTDA CNPJ Nº 26.747.948/0001-07 apresentou propostas sem 
assinatura, DANTAS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME 
CNPJ Nº 30.706.798/0001-52 apresentou propostas sem assinatura, 
FELIX CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÃO EIRELI CNPJ Nº 
02.085.687/0001-30 apresentou planilhas de composição de preços e 
Orçamentaria sem assinatura do engenheiro e responsável legal, o 
cronograma físico financeiro sem assinatura do representante legal, 
IDEAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA CNPJ Nº 
22.336.279/0001-11 apresentou propostas com quadro de itens 
desorganizados e diferentes da planilha requisitantes, sendo 
impossível mensurar se a planilha atende ou não a planilha original 
tendo em vista a desorganização dos itens principalmente verificada 
nos itens 1.15.1 ao 1.15.12. A empresa MFD CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA CNPJ Nº 44.137.144/001-60 poderia diligenciar 
pois apresentou planilhas Orçamentaria, Cronograma Físico 
Financeiro, composição de custos sem assinatura do engenheiro e 
responsável legal, mas em virtude de apresentar o item 1.4.1 acima do 
valor referência foi desclassificada por descumprindo item 8.7 do 
Edital. A empresa RSL CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA CNPJ N° 
50.162.359/0001-33 cumpriu a seguinte diligência: planilhas 
Orçamentaria, Cronograma Físico Financeiro, composição de custos 
sem assinatura do engenheiro, sendo declarada classificada.Em 
virtude de todos os fatos narrados a comissão declara vencedora a 
empresa RSL CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA CNPJ N° 
50.162.359/0001-33 perfazendo o valor de R$ 638.809,94. A 
Comissão declara ainda aberto o prazo recursal nos termos do art 109, 
alínea b, da Lei 8.666/93. 
  
Comissão Permanente de Licitação 
  
CLECIDA NATALINA FERNANDES 
Presidente  
  
CLÁUDIO HENRIQUE NOBRE RÉGIS 
Membro  
  
NILDE MARCIO BEZERRA 
Membro  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE 

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO

O Gestor Municipal de Marcelino Vieira-RN, pública a
RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO da Inexigibilidade nº
01-IN/2024. Objeto: Locação de imóvel residencial para
funcionamento do programa do leite potiguar do Município de
Marcelino Vieira-RN. Fica Ratificado e Homologado a
Demostenes Guilherme Tavares de Lima, CPF nº 057.093.874-
01 com o valor mensal de R$ 650,00, período inicial 12 meses;
Fundamentação: Lei Federal nº 14.133/2021 Art. 74. V. Segue
o processo ao Setor de Contratos.
 
KERLES JÁCOME SARMENTO
- Prefeito 
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